
 RETIFICAÇÃO DO EDITAL DO PREGAO PRESENCIAL 025/2019  

A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu torna público, para conhecimento dos 

interessados, do pregão presencial 025/2019, que resolve RETIFICAR o EDITAL de licitação, 

de 15 de abril de 2019, conforme segue: Altera a redação do edital: 

 Onde lê-se: 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro 

designado pela Portaria n° 4375/2019 de 02/04/2019, torna público que às 14:00 horas do dia 

06 de maio  de 2019, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu, 

situada na Av. 13 de maio, 906 - centro, será realizado certame licitatório, na modalidade de 

Pregão do tipo “menor preço por Lote”, cujo objeto é Aquisição de material de consumo, 

permanente e contratação de serviços para o desenvolvimento do Programa Esporte e Lazer da 

Cidade (PELC) através do convênio nº879480/2018 firmado com o Ministério do esporte, 

conforme consta no Anexo I, parte integrante desta Licitação. O procedimento licitatório que 

dele resultar obedecerá ao disposto na Lei 10.520/2002, na Lei Complementar nº 123/2006 das 

micro e pequenas empresas, Lei Municipal nº 669/2009, na lei complementar 147 de 05 de 

janeiro de 2014 e subsidiariamente pela Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 com suas 

posteriores alterações e demais normas pertinentes. 

 

1 DA ABERTURA 

 

1.1   A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo Pregoeiro 
designado, a ser realizada no dia 06 de maio de 2019  às 14:00 horas, na Sala de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu - Pr. no endereço acima mencionado, de 
acordo com a legislação explicita no preâmbulo deste Edital. 

1.2 O Pregoeiro receberá os envelopes lacrados contendo as propostas, procederá à sua 
imediata abertura, verificando a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos 
no instrumento convocatório. Encerrada as etapas competitivas e ordenadas às ofertas, o 
Pregoeiro procederá à abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do 
licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento as condições 
fixadas no edital. 
1.2 Os envelopes deverão ser protocolados junto ao Setor de tributação até às 13:55 
horas do dia 06/05/2019. 
 
Leia-se:    

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro 

designado pela Portaria n° 4375/2019 de 02/04/2019, torna público que às 14:00 horas do dia 

08 de maio  de 2019, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu, 

situada na Av. 13 de maio, 906 - centro, será realizado certame licitatório, na modalidade de 

Pregão do tipo “menor preço por Lote”, cujo objeto é Aquisição de material de consumo, 

permanente e contratação de serviços para o desenvolvimento do Programa Esporte e Lazer da 

Cidade (PELC) através do convênio nº879480/2018 firmado com o Ministério do esporte, 

conforme consta no Anexo I, parte integrante desta Licitação. O procedimento licitatório que 

dele resultar obedecerá ao disposto na Lei 10.520/2002, na Lei Complementar nº 123/2006 das 

micro e pequenas empresas, Lei Municipal nº 669/2009, na lei complementar 147 de 05 de 

janeiro de 2014 e subsidiariamente pela Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 com suas 

posteriores alterações e demais normas pertinentes. 

 



2 DA ABERTURA 

 

2.1   A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo Pregoeiro 
designado, a ser realizada no dia 08 de maio de 2019  às 14:00 horas, na Sala de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu - Pr. no endereço acima mencionado, de 
acordo com a legislação explicita no preâmbulo deste Edital. 

1.2 O Pregoeiro receberá os envelopes lacrados contendo as propostas, procederá à sua 
imediata abertura, verificando a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos 
no instrumento convocatório. Encerrada as etapas competitivas e ordenadas às ofertas, o 
Pregoeiro procederá à abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do 
licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento as condições 
fixadas no edital. 
2.2 Os envelopes deverão ser protocolados junto ao Setor de tributação até às 13:55 
horas do dia 08/05/2019. 

 
 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições constantes do Edital, 

Anexos e Retificação. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 

(DF). O Edital com as devidas alterações poderá ser obtido através do webpage: 

http://www.cruzeirodoiguacu.pr.gov.br/ e demais informações através do telefone (0xx46) 3572-

8018; fax (0xx46) 3572-8001 e email: licitacaocruzeiro@hotmail.com 

Cruzeiro do Iguaçu – Pr, 06 de maio de 2019.  

 

JOSÉ NILTON DE SOUZA  

PREGOEIRO 

mailto:licitacaocruzeiro@hotmail.com

